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INFORMAÇÃO – PROVA 

1.ª / 2.ª fase 

PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA ADAPTADA 

EDUCAÇÃO VISUAL (14) - PROVA PRÁTICA 

 
2024 
 
 
3.º Ciclo do Ensino Básico 

Portaria n.º 59/2019, de 28 de agosto 

Despacho Normativo n.º 4/2024, de 21 de fevereiro  

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2023/A, de 17 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 34/2023/A, de 13 de outubro 

Guia para aplicação de condições especiais na realização de provas e exames – JNE/2024 

 N.º páginas: 2 

 

Introdução 

 

A Informação-Prova contém as alterações na estrutura da prova, na tipologia/formulação dos itens, para 

responderem às necessidades de cada aluno expressas no seu Relatório Técnico-Pedagógico. 

 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

• Objeto de avaliação; 

• Características e estrutura da prova; 

• Critérios gerais de classificação; 

• Material; 

• Duração. 

 

1. Objeto de avaliação 

- Comunicação visual; 

- Gramática da Expressão Plástica; 

- Meios e Técnicas de Expressão Plástica; 

- Geometria no Plano. 
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2. Características e estrutura da prova 

A prova é constituída por dois grupos: 

No Grupo 1 avalia-se o domínio da Geometria no Plano. 

No Grupo 2 avalia-se o domínio da Comunicação Visual e os Elementos da Forma. 

 

 Conteúdos Número de Itens Cotação 

Grupo 1 Geometria Item 1 40 pontos 

Grupo 2 Elementos da linguagem visual: Ponto, linha 

textura e valores claro-escuro; 

Relações de equilíbrio num campo visual;  

Cor – Valor expressivo da cor. 

Item 2 60 pontos 

 

      A prova é cotada para 100 pontos. 

 

3. Critérios gerais de classificação da prova  

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios de classificação apresentados para 

cada grupo de itens e é expressa por um número inteiro, previsto na grelha de classificação. 

Será atribuída a cotação completa sempre que a resposta esteja de acordo com o conteúdo exigido e que revele: 

- A correta aplicação dos conceitos básicos; 

- A qualidade geral dos registos gráficos e cromáticos; 

- O domínio dos materiais e técnicas; 

- A qualidade e o rigor nos traçados geométricos. 

 

4. Material  

Lápis H, HB, B; Afia; Borracha branca; Compasso; Régua 50 cm; Esquadro 30º ou 45º; Caneta ponta fina preta; 

Caneta ponta fina preta tinta indelével; Lápis de cor; Canetas de feltro; Papel vegetal. 

Não é permitido o uso de corretor, nem de material emprestado. 

 

5. Duração 

A prova escrita tem a duração de 90 minutos, a que acresce uma tolerância máxima de trinta minutos, de acordo 

com o Relatório Técnico-Pedagógico do aluno. 

 

Aprovado em reunião de Conselho Pedagógico 

 

Água de Pau, 3 de maio de 2024 

O Presidente do Conselho Pedagógico da EBIAP 


